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DECRETO Nº 034/2026.

SÚMULA: “NOMEIA OS MEMBROS DO

CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO

ESCOLAR - CAE PARA O PERIODO

2026 A 2029 E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS”.

O Senhor ELCIO JOSÉ VIDAL, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado do

Paraná, no uso das atribuições legais, e em conformidade com a Lei Municipal nº

006/2000, com alteração dada pela Lei Municipal nº 015/2001.

DECRETA

Art. 1º Ficam nomeados os representantes titulares, bem como seus suplentes, para

integrarem o Conselho de Alimentação Escolar – CAE do Município de Santana do

Itararé, Estado do Paraná, para o período de 2026 a 2026 conforme abaixo

relacionados:

I – Representante do Poder Executivo Municipal:

Titular: Josemara dos Santos Vidal

Suplente: Solaine Aparecida Palmonari

II – Representantes de Docentes, Discentes ou Trabalhadores na Área da

Educação:

Titular: Lidiany Nonnemacher

Suplente: Mariane Cristina de Paulo

Titular: Rosana Gomes da Silva

Suplente: Miriam Rodrigues Antônio

III – Representantes dos Pais de Alunos:

Titular: Daiana Rosalina Ferraz de Souza

Suplente: Ana Paula Gomes de Azevedo Ribeiro

Titular: Maria Regiane Vilas Boas de Oliveira

Suplente: Otacílio Gell da Cruz

IV – Representantes da Sociedade Civil:

Titular: Edna Regina da Silva

Suplente: Joana Maria de Fatima Calixto

Titular: Isabela Anhaia Ventura Queiroz

Suplente: Laura Marques da Silva Coutinho
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Art. 2º O mandato dos membros ora nomeados compreenderá o período de 2026 a

2029, observadas as disposições legais e regulamentares aplicáveis ao Conselho de

Alimentação Escolar – CAE.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

GABINETE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, ESTADO DO

PARANÁ, EM 14 DE MAIO DE 2026.

ELCIO JOSÉ VIDAL

Prefeito Municipal

José Guimarães de Almeida Netto

Assessor Jurídico do Município




